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como parte celebrante no acordo;
II  - os dados cadastrais relativos aos parcelamentos da dívida tributária a serem 
objeto de quitação no acordo;
III - a individualização dos precatórios que deram origem aos créditos conciliados;
IV - o valor percentual do crédito de precatório indicado no pedido original e o valor 
percentual efetivamente a ser quitado, sempre em relação ao credor originário, caso 
o crédito conciliado seja uma parte da totalidade do crédito desse credor;
V  - o valor nominal do crédito de precatório apurado pela assessoria técnica da 
câmara, atualizado para o mês em que for celebrado o acordo a ser homologado;
VI - o valor percentual do crédito efetivamente aproveitado na conciliação, 
considerando o encontro de contas em face da dívida tributária parcelada a ser 
quitada;
VII - cláusula expressa de autorização para que a Procuradoria-Geral do Estado 
ou o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná levantem o valor líquido do crédito 
de precatório, apurado segundo as regras deste Decreto, mediante a utilização 
dos recursos depositados em conta especialmente para este fim e proceda ao 
recolhimento, por GR-PR, para pagamento da dívida tributária parcelada, além 
das guias de recolhimentos relativos aos tributos devidos nas retenções legais, 
quando for o caso;
VIII - cláusula específica discriminando os valores das retenções legais devidas a 
título de Imposto sobre a Renda e de Contribuição Previdenciária oficial, quando 
forem incidentes sobre o valor do crédito de precatório conciliado;
IX - cláusula de renúncia à ordem de preferência no pagamento de precatório, 
observado o disposto nos artigos 21 e 23, bem como o disposto no inciso XIII do 
art. 27, todos deste Decreto; e,
X - as assinaturas do Procurador-Geral do Estado e do requerente ou de seu advogado 
regularmente constituído na forma do art. 25 deste Decreto, como partes acordantes 
na conciliação firmada.
Art. 46. A Procuradoria-Geral do Estado e a 8ª CCP promoverão a readequação, 
de forma definitiva, do valor nominal do crédito de precatório, segundo os critérios 
aplicáveis à espécie, calculando o percentual do crédito suficiente para quitar, 
naquele mês, a dívida tributária parcelada indicada no pedido inicial, cujo valor 
será também readequado segundo a legislação específica.
Art. 47. A celebração do acordo implicará renúncia a qualquer discussão acerca do 
cálculo do valor percentual do crédito de precatório, apurado segundo os critérios 
estabelecidos neste Decreto, sendo que o pagamento, quando efetivado, após a 
homologação do acordo firmado, significará a quitação integral do montante do 
crédito conciliado, cujo valor será lançado em cláusula específica no Termo de 
Acordo Direto.
Art. 48. Sempre que possível, para que os valores da dívida tributária parcelada e 
dos créditos possam ser confrontados no encontro de contas visando o pagamento 
dessas verbas pelo acordo direto reduzido a termo, a conciliação deve ser firmada 
e encaminhada à homologação pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 
mesmo mês da elaboração dos respectivos cálculos.
Art. 49. Devidamente instruído, após a assinatura dos acordantes, será extraída cópia 
integral do protocolo eletrônico e enviada uma via impressa, mediante expediente 
formal da 8ª CCP, ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para a homologação 
exigida no art. 11 da Lei nº 17.082, de 9 de fevereiro de 2012.
Parágrafo único. No mesmo encaminhamento previsto no caput deste artigo serão 
anexadas a guia de recolhimento da dívida tributária parcelada e, quando forem 
devidas, as guias para a quitação dos tributos devidos em face das retenções legais, 
conforme disciplina contida no artigo 18 deste Decreto.
Art. 50. Na hipótese de não homologação do acordo pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná no mesmo mês de remessa do protocolo para esse fim, deverão 
os valores do parcelamento tributário e do crédito de precatório ser atualizados 
e lançados no novo Termo de Acordo Direto, cabendo à 8ª CCP adotar medidas 
administrativas para o regular trâmite nesse procedimento.
Art. 51. O pagamento será feito com os recursos financeiros destinados 
especificamente à modalidade de acordo direto com precatórios, oriundos do repasse 
constitucional previsto no § 1º do art. 102 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 99, de 14 de dezembro de 2017.
Parágrafo único. No Termo de Acordo Direto constará cláusula específica quantos 
aos valores de quitação das retenções legais, quando incidentes nos créditos de 
precatórios conciliados.
Art. 52. Após a homologação e confirmação do pagamento dos valores 
discriminados nos artigos anteriores, a 8ª CCP promoverá a intimação do requerente 
para que tome ciência do encerramento do procedimento e receba cópia em mídia 
eletrônica da integralidade do protocolo.
 

Seção X
Disposições Finais e Transitórias

Art. 53. A 8ª CCP adotará medidas administrativas internas para que todos os 
setores e órgãos estatais, entidades e Juízos sejam comunicados das extinções 
decorrentes do acordo direto firmado e dos valores dos créditos e da dívida tributária 
que forem quitados.
Art. 54. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 20 de julho de 2022, 201° da Independência e 134° da República. 
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